
 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS DE NAVEGATES - SC 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 91/2023 

ALMEIDA PAISAGISMO LTDA, inscrita no CNPJ n. 40.485.600/0001-01, 

com sede na Rua José Vieira de Paula, nº369, Bairro Sítio Cercado na 

cidade de Curitiba - PR, CEP nº 81920-765, vem interpor o presente vem 

apresentar 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

interposto por SYSTEM SEG, o que faz pelas razões que passa a expor. 

DAS RAZÕES 

DA AUSÊNCIA DE INTENÇÃO DE RECURSO 

Na licitação de modalidade pregão, toda e qualquer intenção de recurso deve ser motivada e indicada na sessão 
de licitação sob pena de preclusão do direito de recurso, conforme expressa do Anexo I, do Decreto 3.555/00: 

Art. 11. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados e observará as seguintes regras: (...) 

XVII - a manifestação da intenção de interpor recurso será feita 
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no final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntarem memoriais no prazo de três dias 
úteis; 

Nesse mesmo sentido, é a redação da Lei nº 10.520: 

Art. 4º- A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados e observará as seguintes regras: (...) 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos; 



 

Ocorre que tal previsão não se aplica somente do recurso como um todo, 
mas de cada um dos motivos específicos. Ou seja, se pretende recorrer 
sobre o documento X da empresa Y, deve constar na intenção de recurso, 
sob risco de preclusão, o que não ocorreu no presente caso. 

O prazo de 3 dias é aberto somente para memoriais, ou seja, para motivar as razões da intenção de recurso, não 
sendo permitido trazer novos argumentos e motivos recursais não registrados em ata, sob pena de quebra ao contraditório 
e à ampla defesa. 

Assim, considerando que o registro da intenção de recurso não englobou o arguido, tais argumentos sequer devem 
ser considerados, sob pena de ilegalidade. 

DO PEDIDO CONTRA À HABILITAÇÃO DESTA EMPRESA 

Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, a Comissão Julgadora não pode criar novos critérios de 
julgamento sem observância ao disposto no edital. 

No presente caso, esta empresa atendeu perfeitamente as regras entabuladas no instrumento convocatório ao 
apresentar documentação regular e completa. 

A existência de erros materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços referentes à contratação de 
serviços não enseja, desde logo, a desclassificação das respectivas propostas, podendo a administração contratante 
realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde que, obviamente, não altere o valor global 
proposto, cabendo, ainda, à licitante suportar o ônus decorrente do seu erro, no caso de a administração considerar 
exequível a proposta apresentada. 

Quanto a planilha de custo com composição para 200 horas 

O art. 29-A, § 2º, da Instrução Normativa MPOG nº 2, de 2008, ao 
disciplinar a contratação de serviços, continuados ou não, aduz que: 

"Art. 29-A - omissis. 

§ 2º Erros no preenchimento da Planilha não são motivo suficiente 
para a desclassificação da proposta, quando a Planilha puder ser 
ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde 
que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos 
da contratação". 

Ou seja, não há que se falar em inabilitação ou inexequibilidade decorrente de mero erro material de 
preenchimento. 

Quanto a planilha de custos com suposto lucro e despesa administrativa com valores zerados 

Inicialmente cabe destacar que o presente certame se trata de pregão eletrônico para registro de preços por preço 
global, logo, os itens individuais e componentes do preço global, não podem ser analisados individualmente, sob pena de 
ilegalidade, devido ao desrespeito ao princípio da vinculação ao edital. 

O art. 44, § 3º da Lei nº 8.666/93 estabelece que: 

“não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 



 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração.” 

Ocorre que o preço global e unitário descritos na proposta apresentada estão longe de zero ou de ser irrisórios, já 
quanto aos custos internos da empresa ou sua margem de lucros, fazem parte dos custos discricionários da empresa, não 
sendo possível a ingerência da administração pública sobre tais custos. Nada impede que a empresa transfira estes custos 
de um contrato para o outro para assim atender a seus interesses internos. 

Invoca a recorrente o art. 48 da lei nº 8.666/93, contudo, o referido artigo se refere a caso de licitações de menor preço 
para obras e serviços de engenharia, já o caso em tela trata de limpeza pública, in verbis: 

Art. 48. Serão desclassificadas: 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com 
preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 
não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições 
estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 
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§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se 
manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço 
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela administração, 

Ocorre que, ainda que o referido artigo fosse aplicável ao presente caso, o valor proposto excede o valor da média 
aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela administração, alínea 
que deveria ser considerada no caso concreto.. 

Segundo leciona Marçal Justen Filho: 

"distingue-se a inexequibilidade uma proposta em absoluta (subjetiva) e 
relativa (objetiva). Na primeira, a proposta contém algum elemento 
(econômico ou técnico) que aponta uma fragilidade que não é afastada 
pelo proponente, ou seja, o proponente não demonstra meios de suportar 
os próprios termos da proposta. Na segunda, há o ponto de fragilidade, 
mas o proponente demonstra que, mesmo diante daquele ponto frágil, 
goza de perfeitas condições de suportar o encargo." 

Cabe destacar que a CONTRARAZOANTE é a atual detentora do contrato, portanto detém expertise suficiente para 
gerenciar o contrato e possui todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, além de amplo estoque de 
uniformes, EPI's e outros insumos necessários. Isso justifica os preços orçados em planilha, afinal, são itens necessários 
que a empresa adquiriu durante o atual contrato, por isso já estão pagos e estão em perfeitas condições de uso, não há 
motivos para onerar novamente o poder público. 

Logo os documentos apresentados são perfeitamente hábeis para comprovar a qualificação técnica exigida pelo 
edital, de forma que atende os objetivos traçados pela Administração Pública. 



 

Portanto, manutenção da habilitação desta empresa recorrida se trata de clara observância à Legalidade. 

DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO - RAZOABILIDADE NAS REGRAS DO EDITAL - EXCESSO DE FORMALISMO 

A finalidade da licitação, como referido é a de viabilizar a escolha da proposta mais vantajosa, o que deve ser 
ponderado em contraponto ao rigorismo exacerbado e preciosismos no julgamento. 

Não se pode permitir que por EXCESSO DE FORMALIDADE uma empresa mais qualificada ao cumprimento do 
objeto seja desclassificada por mera irregularidade formal, em grave afronta ao princípio da SUPREMACIA DO INTERESSE 
PÚBLICO. 

Nesse sentido, corrobora a jurisprudência sobre o tema: 

APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PERDA DE OBJETO. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. MERA IRREGULARIDADE FORMAL. DOCUMENTO APRESENTADO SEM ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
PELA EMPRESA. INTERESSE PÚBLICO. (...). A apresentação de documento sem assinatura do responsável pela empresa 
configura mera irregularidade formal, não sendo apto a gerar sua desclassificação em pregão presencial. O 
procedimento de licitação, embora esteja vinculado ao edital de convocação, deve zelar pelo interesse público, 
garantindo maior competitividade possível aos concorrentes. Precedentes desta Corte. Equívoco que poderia ter sido 
sanado quando da abertura dos envelopes, uma vez que o representante se fazia presente ao ato e poderia confirmar 
a autenticidade do documento por ele apresentado. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM REMESSA 
NECESSÁRIA. (TJRS, Apelação / Remessa Necessária 70078093887, Relator(a): Marcelo Bandeira Pereira, Vigésima 
Primeira Câmara Cível, Julgado em: 22/08/2018, Publicado em: 29/08/2018, #03993309) 

Afinal, considerando que a finalidade da licitação pública de obtenção da melhor proposta é atingida com a 
recorrente, há grave inobservância ao princípio da RAZOABILIDADE e PROPORCIONALIDADE com a sua exclusão, conforme 
destaca a doutrina: 

"Os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, que se 
inter-relacionam, cuidam da necessidade de o administrador 
aplicar medidas adequadas aos objetivos a serem alcançados. De 
fato, os efeitos e consequências do ato administrativo adotado 
devem ser proporcionais ao fim visado pela Administração, sem 
trazer prejuízo desnecessário aos direitos dos indivíduos 
envolvidos e à coletividade."(SOUSA, Alice Ribeiro de. Processo 
Administrativo do concurso público. JHMIZUNO. p. 74) 

Portanto, considerando que a empresa tende perfeitamente a qualificação técnica e dispõe habilitação jurídica 
conforme os objetivos lançados no edital, requer o recebimento do presente recurso com a sua imediata MANUTENÇÃO 
DA HABILITAÇÃO. 

DOS OBJETIVOS DA LICITAÇÃO PÚBLICA 

A Licitação pública tem como finalidade atender um INTERESSE PÚBLICO, de forma que seus critérios devem ser 
observados por todos os participantes em estado de IGUALDADE, para que seja possível a obtenção da PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA. 

Nesse sentido é o teor da Nova Lei de licitações: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 



 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos. 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 

Portanto, ao deixar de aplicar os dispositivos editalícios em isonomia entre os competidores há grave afronta a 
tais princípios, além de ferir o próprio PRINCÍPIO DA FINALIDADE. 

Dito isso, outro deslinde não pode ter o presente caso a não ser a manutenção do ato administrativo impugnado, para 
que seja considerada HABILITADA a empresa ALMEIDA PAISAGISMO LTDA. 

 

DOS PEDIDOS 

ISTO POSTO, diante da tempestividade destas razões, requer seja julgada totalmente IMPROCEDENTE o referido recurso, 
para fins de MANTER A DECISÃO RECORRIDA. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 
Curitiba/PR, 19 de julho de 2023.  
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